
PORTAL CNJ DE BOAS PRÁTICAS DO 

PODER JUDICIÁRIO



O Portal CNJ de Boas Práticas é um ambiente

virtual para o registro, divulgação e

reconhecimento de práticas de sucesso, possíveis de

serem replicadas, que podem servir de modelo para

a gestão dos diversos órgãos do Poder Judiciário.





BOA PRÁTICA 

Experiência, atividade, ação, caso de sucesso,

projeto ou programa, cujos resultados sejam

notórios pela eficiência, eficácia e/ou efetividade

e contribuam para o aprimoramento e/ou

desenvolvimento de determinada tarefa,

atividade ou procedimento no Poder Judiciário.



ETAPAS DE SELEÇÃO DE BOAS 
PRÁTICAS

I – cadastramento da proposta em formulário eletrônico

disponibilizado no Portal;

II – admissão da proposta de acordo com critérios formais,

previstos na Portaria CNJ 140/2019;

III – avaliação da prática pela equipe técnica do CNJ;

IV – submissão da prática à aprovação pelo Plenário do CNJ; e

V – publicação da prática aprovada no Portal.





- As práticas podem ser cadastradas a qualquer 
tempo;
- O usuário deve ter cadastro prévio no Sistema 
de Controle de Acesso – SCA do CNJ;
- As práticas devem ser vinculadas a um 
magistrado.

CADASTRAMENTO DA PROPOSTA



FORMULÁRIO ELETRÔNICO











CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO

I – eficiência: demonstração de que a prática produz
resultados utilizando os recursos de forma adequada;

II – qualidade: conjunto de atributos que se refere ao
atendimento das necessidades e ao padrão de produtos e
serviços disponibilizados;

III – criatividade: capacidade de inovação para
resolução de problemas. A prática deve ter sido capaz de
provocar mudanças por meio da implantação de novas
técnicas, metodologias e outras estratégicas criativas;



CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
IV – exportabilidade: capacidade de permitir a replicação 
da experiência para outras organizações;

V – satisfação do usuário: demonstração da real melhoria 
dos processos, ações a partir da implementação da prática;

VI – alcance social: capacidade da prática de beneficiar o 
maior número de pessoas;

VII – desburocratização: simplificação dos processos de 
trabalho em relação aos benefícios atingidos.



EIXOS TEMÁTICOS

Conjunto de temas definidos pela alta

administração ou por comissões permanentes e/ou

temporárias do CNJ, com o objetivo de direcionar

as práticas cadastradas no Portal a assuntos

determinados.









PARCEIROS







Obrigada!

Fabiana Gomes

Departamento de Gestão Estratégica

Secretaria Especial de Programas, Pesquisa e Gestão Estratégica

(61) 2326-5303/5308

Dúvidas sobre o Portal CNJ de Boas Práticas 

E-mail: boaspraticas@cnj.jus.br

Acesso ao Portal – www.cnj.jus.br/boaspraticas


